
 
 

 
RECURSO ESPECIAL Nº 1.307.407 - SC (2012/0028707-3)

  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : ROSELAINE GUILHARDI ANDOLFATO 
ADVOGADO : SÉRGIO MARTINS DE QUADROS 
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE XAXIM 
ADVOGADO : PEDRO RUI RODRIGUES E OUTRO(S)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AMPLIAÇÃO OBJETIVA DA DEMANDA. 
NECESSIDADE DE CONSENTIMENTO DO RÉU. IMPOSSIBILIDADE 
DE CONSENTIMENTO TÁCITO. DUE PROCESS OF LAW. 
OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA 
AMPLA DEFESA.
1. Trata-se de recurso especial interposto por Roselaine Guilhardi Andolfato, com 
fundamento na alínea 'a' do permissivo constitucional, contra acórdão proferido pelo 
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, que negou provimento à apelação 
interposta pela recorrente, ao fundamento de que a modificação do pedido após a 
citação depende do consentimento expresso do acionado. A recorrente sustenta, em 
síntese, contrariedade ao disposto no artigo 264 do CPC, porquanto o referido 
dispositivo legal admitiria a possibilidade de consentimento tácito do demandado 
quando, após a citação, houver aditamento do pedido inicial. Aduz que, na espécie, 
não houve qualquer objeção expressa do Município quanto ao pedido formulado.
2. Tido por muitos como o único e verdadeiro princípio de Direito Processual contido 
na Constituição Federal de 1988 - art. 5º, LIV -, o princípio do due process of law 
abrange, como subprincípios ou corolários, a ampla defesa, contraditório, publicidade 
dos atos processuais, proibição da prova ilícita, entre outros. Como se vê, o devido 
processo legal é a garantia maior do cidadão em face do arbítrio, dando-se a ele o 
direito, antes de ser submetido à sanção estatal, de ser submetido a um processo 
judicial cercado de garantias e precauções. É incompatível, pois, a democracia com a 
inexistência de um processo judicial revestido de garantias individuais.
Ademais desses princípios, para o caso, há que se observar, particularmente, o 
princípio dispositivo, que decorre da regra geral da disponibilidade do direito material. 
Assim, em razão do predomínio do interesse individual, tem de ser deixado ao 
indivíduo, consequentemente, a decisão se ele quer ou não efetivar seus direito 
perante o Poder Judiciário, e em que medida. Desdobramento do princípio dispositivo 
é à adstrição do magistrado às alegações das partes e a medida de sua atuação - 
decidir conforme o pleiteado no processo, isto é, o juiz deve julgar a causa com base 
nos fatos alegados e provados pelas partes, sendo-lhe vedado, portanto, a busca de 
fatos não alegados e cuja prova não tenha sido postulada pelas partes. Com efeito, o 
princípio dispositivo está consubstanciado, inicialmente, pela necessidade de 
provocação da jurisdição (CPC, art. 2º) e pela limitação do juiz à chamada 
litiscontestatio. Dessa forma, nos termos do art. 128, CPC, o juiz haverá de decidir 
a lide nos limites em que foi proposta.
3. E é a partir da concepção dos referidos princípios e do disposto nos artigos 128 e 
264 do Código de Processo Civil que a presente demanda deve ser analisada, na 
medida em que, se ao magistrado é vedado conceder mais, menos ou além do que foi 
efetivamente pedido, esse deve ser certo e, sempre, submetido ao contraditório, 
oportunizando, ao réu, contraditar, com todas as suas armas, o que fora deduzido em 
juízo. Aliás, é o que se consagra no princípio da cooperação, que "orienta o 
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magistrado a tomar uma decisão de agente-colaborador do processo, de participante 
ativo do contraditório e não mais de mero fiscal de regras" (Fredie Didier Jr. em 
Curso de Direito Processual Civil). É afirmação corrente e quase dogmática que no 
processo civil, em seu rito ordinário, que feita a citação é defeso ao autor modificar o 
pedido ou a causa de pedir, sem o consentimento do réu, mantendo-se as mesmas 
partes, salvo as substituições permitidas por lei. No Processo Civil, pois, há 
mecanismos aptos a estabilizar a demanda, que privilegiam a segurança jurídica e o 
encadeamento lógico-sistemático dos atos processuais. Um desses mecanismos é o 
previsto no art. 264, caput, do CPC, que veda ao autor modificar o pedido ou a 
causa de pedir, sem o consentimento do réu, após a citação. Pode-se dizer, portanto, 
que se trata de efeito processual da citação, cuja regra consagra o chamado princípio 
da estabilização da demanda e tem como finalidade impedir que o demandado seja 
surpreendido, comprometendo, severamente, o pleno exercício do direito de defesa e 
do contraditório.
4. O artigo 321 do Código de Processo Civil indica, ainda que em parte, a solução da 
questão. O referido dispositivo legal preceitua que "ainda que ocorra revelia, o autor 

não poderá alterar o pedido, ou a causa de pedir, nem demandar declaração incidente, 

salvo promovendo nova citação do réu, a quem será assegurado o direito de 
responder no prazo de 15 (quinze) dias" (grifou-se). Pois bem, a ratio contida no 
artigo 321 do Código de Processo Civil não deixa dúvidas de que a ampliação 
objetiva da demanda nada mais é do que a inserção de uma nova demanda na 
demanda outrora proposta. Tanto assim que, havendo qualquer alteração no pedido, 
causa de pedir ou demanda de declaração incidente, nova citação há de ser 
promovida, sob pena de ser tida por inexistente a ação, quanto ao réu não citado.
5. Assim, promovida a nova citação, competirá ao demandado manifestar-se acerca 
do novo pedido formulado pelo autor. Todavia - e aqui introduz-se questão mais 
relevante para o deslinde da controvérsia - em não havendo manifestação da parte, 
impõe-se, exclusivamente quanto à nova demanda (caso o réu tenha contestado a 
demanda inicial), o reconhecimento da revelia, com todos os seus efeitos, quais 
sejam, a) presunção de veracidade dos fatos afirmados pelo demandante; b) 
prosseguimento do processo sem intimação do réu-revel; c) preclusão em desfavor 
do réu do poder de alegar matérias de defesa; d) possibilidade de julgamento 
antecipado da lide, acaso se produza o efeito substancial da revelia (artigo 330 do 
Código de Processo Civil).
Tendo em vista que a lei determina a citação para os casos de ampliação objetiva da 
demanda, em havendo tão-somente a intimação, o consentimento quanto ao novo 
pedido somente poderá atingir seu objetivo - com o vigor o princípio da 
instrumentalidade das formas - caso esse consentimento se dê de forma expressa, 
como decorrência lógica da análise sistêmica das normas do direito processual civil. 
Ora, se a lei prevê determinada forma para a realização de um ato, sem a cominação 
de nulidade, o juiz considerará válido o ato se, realizado de outro modo, lhe alcançar a 
finalidade - art. 244, CPC.
6. Dessarte, para casos assim é obrigatória a realização da citação. Em não havendo 
a citação, mas simples intimação do Município, a regra contida no artigo 264 do CPC, 
segunda parte, teria sido observada apenas e tão-somente se a municipalidade 
tivesse declarado expressa concordância quanto à ampliação da lide. Entendimento 
contrário implicaria aceitar que à parte ré recairia o ônus decorrente de seu silêncio, 
mesmo não havendo cumprimento de determinação legal expressa, qual seja, citação 
válida, o que, à toda evidência, não se coaduna com o ordenamento jurídico pátrio. 
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Assim, não há como entender no sentido de que o consentimento exigido pelo artigo 
264 do Código de Processo Civil pode se dar tacitamente, na medida em que, caso 
citado, o silêncio do réu deve ser punido com a revelia. Por sua vez, em sendo 
apenas intimado, caso haja comparecimento espontâneo, o consentimento deve ser 
expresso. Na espécie, não houve citação, mas apenas intimação do Município para 
que se manifestasse sobre o pedido formulado pelo particular acerca da condenação 
das parcelas pretéritas em uma única sentada, desde o ilegal cessamento do adicional 
inicialmente pleiteado (fls. 76/79). Pelas razões acima expostas, é vedado interpretar 
o silêncio do Município de Xaxim como aceitação tácita acerca do pedido trazido aos 
autos em momento posterior à contestação, já que se presume o prejuízo causado 
pela ausência de citação.
7. Recurso especial não provido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento: 

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator, sem destaque e em bloco." 

Os Srs. Ministros Castro Meira, Humberto Martins e Herman Benjamin (Presidente) 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Não participou, justificadamente, do julgamento o Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha. 
Brasília (DF), 22 de maio de 2012.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES , Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.307.407 - SC (2012/0028707-3)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : ROSELAINE GUILHARDI ANDOLFATO 
ADVOGADO : SÉRGIO MARTINS DE QUADROS 
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE XAXIM 
ADVOGADO : PEDRO RUI RODRIGUES E OUTRO(S)

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): 

Trata-se de recurso especial interposto por Roselaine Guilhardi Andolfato, com fundamento na 

alínea 'a' do permissivo constitucional, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do 

Estado de Santa Catarina, nesses termos ementado:

PROCESSUAL CIVIL - EMENDA DA INICIAL - MODIFICAÇÃO DO PEDIDO 
APÓS A CITAÇÃO - NECESSIDADE DE CONSENTIMENTO EXPRESSO DO 
RÉU - PRECEDENTES - RECURSO IMPROVIDO.
"A modificação do pedido após a citação depende do consentimento expresso do 
acionado" (Apelação Cível n. 2005.035339-1, da Capital, Relator: Des. José 
Inácio Schaefer, julgada em 18/8/2009).

Em suas razões recursais, sustenta contrariedade ao disposto no artigo 264 do CPC, 

porquanto o referido dispositivo legal admitiria a possibilidade de consentimento tácito do 

demandado quando, após a citação, houver aditamento do pedido inicial. Aduz que, na espécie, 

não houve qualquer objeção expressa do Município quanto ao pedido formulado.

Contrarrazões nos autos (fls. 354/355).

Recurso especial admitido na origem (fls. 356/357).

É o relatório. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.307.407 - SC (2012/0028707-3)
  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AMPLIAÇÃO OBJETIVA DA DEMANDA. 
NECESSIDADE DE CONSENTIMENTO DO RÉU. IMPOSSIBILIDADE DE 
CONSENTIMENTO TÁCITO. DUE PROCESS OF LAW. OBSERVÂNCIA DOS 
PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA.
1. Trata-se de recurso especial interposto por Roselaine Guilhardi Andolfato, com 
fundamento na alínea 'a' do permissivo constitucional, contra acórdão proferido pelo 
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, que negou provimento à apelação 
interposta pela recorrente, ao fundamento de que a modificação do pedido após a 
citação depende do consentimento expresso do acionado. A recorrente sustenta, em 
síntese, contrariedade ao disposto no artigo 264 do CPC, porquanto o referido 
dispositivo legal admitiria a possibilidade de consentimento tácito do demandado 
quando, após a citação, houver aditamento do pedido inicial. Aduz que, na espécie, 
não houve qualquer objeção expressa do Município quanto ao pedido formulado.
2. Tido por muitos como o único e verdadeiro princípio de Direito Processual contido 
na Constituição Federal de 1988 - art. 5º, LIV -, o princípio do due process of law 
abrange, como subprincípios ou corolários, a ampla defesa, contraditório, publicidade 
dos atos processuais, proibição da prova ilícita, entre outros. Como se vê, o devido 
processo legal é a garantia maior do cidadão em face do arbítrio, dando-se a ele o 
direito, antes de ser submetido à sanção estatal, de ser submetido a um processo 
judicial cercado de garantias e precauções. É incompatível, pois, a democracia com a 
inexistência de um processo judicial revestido de garantias individuais.
Ademais desses princípios, para o caso, há que se observar, particularmente, o 
princípio dispositivo, que decorre da regra geral da disponibilidade do direito material. 
Assim, em razão do predomínio do interesse individual, tem de ser deixado ao 
indivíduo, consequentemente, a decisão se ele quer ou não efetivar seus direito 
perante o Poder Judiciário, e em que medida. Desdobramento do princípio dispositivo 
é à adstrição do magistrado às alegações das partes e a medida de sua atuação - 
decidir conforme o pleiteado no processo, isto é, o juiz deve julgar a causa com base 
nos fatos alegados e provados pelas partes, sendo-lhe vedado, portanto, a busca de 
fatos não alegados e cuja prova não tenha sido postulada pelas partes. Com efeito, o 
princípio dispositivo está consubstanciado, inicialmente, pela necessidade de 
provocação da jurisdição (CPC, art. 2º) e pela limitação do juiz à chamada 
litiscontestatio. Dessa forma, nos termos do art. 128, CPC, o juiz haverá de decidir 
a lide nos limites em que foi proposta.
3. E é a partir da concepção dos referidos princípios e do disposto nos artigos 128 e 
264 do Código de Processo Civil que a presente demanda deve ser analisada, na 
medida em que, se ao magistrado é vedado conceder mais, menos ou além do que foi 
efetivamente pedido, esse deve ser certo e, sempre, submetido ao contraditório, 
oportunizando, ao réu, contraditar, com todas as suas armas, o que fora deduzido em 
juízo. Aliás, é o que se consagra no princípio da cooperação, que "orienta o 
magistrado a tomar uma decisão de agente-colaborador do processo, de participante 
ativo do contraditório e não mais de mero fiscal de regras" (Fredie Didier Jr. em 
Curso de Direito Processual Civil). É afirmação corrente e quase dogmática que no 
processo civil, em seu rito ordinário, que feita a citação é defeso ao autor modificar o 
pedido ou a causa de pedir, sem o consentimento do réu, mantendo-se as mesmas 

Documento: 1149815 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 29/05/2012 Página  5 de 4



 
 

 
partes, salvo as substituições permitidas por lei. No Processo Civil, pois, há 
mecanismos aptos a estabilizar a demanda, que privilegiam a segurança jurídica e o 
encadeamento lógico-sistemático dos atos processuais. Um desses mecanismos é o 
previsto no art. 264, caput, do CPC, que veda ao autor modificar o pedido ou a 
causa de pedir, sem o consentimento do réu, após a citação. Pode-se dizer, portanto, 
que se trata de efeito processual da citação, cuja regra consagra o chamado princípio 
da estabilização da demanda e tem como finalidade impedir que o demandado seja 
surpreendido, comprometendo, severamente, o pleno exercício do direito de defesa e 
do contraditório.
4. O artigo 321 do Código de Processo Civil indica, ainda que em parte, a solução da 
questão. O referido dispositivo legal preceitua que "ainda que ocorra revelia, o autor 

não poderá alterar o pedido, ou a causa de pedir, nem demandar declaração incidente, 

salvo promovendo nova citação do réu, a quem será assegurado o direito de 
responder no prazo de 15 (quinze) dias" (grifou-se). Pois bem, a ratio contida no 
artigo 321 do Código de Processo Civil não deixa dúvidas de que a ampliação 
objetiva da demanda nada mais é do que a inserção de uma nova demanda na 
demanda outrora proposta. Tanto assim que, havendo qualquer alteração no pedido, 
causa de pedir ou demanda de declaração incidente, nova citação há de ser 
promovida, sob pena de ser tida por inexistente a ação, quanto ao réu não citado.
5. Assim, promovida a nova citação, competirá ao demandado manifestar-se acerca 
do novo pedido formulado pelo autor. Todavia - e aqui introduz-se questão mais 
relevante para o deslinde da controvérsia - em não havendo manifestação da parte, 
impõe-se, exclusivamente quanto à nova demanda (caso o réu tenha contestado a 
demanda inicial), o reconhecimento da revelia, com todos os seus efeitos, quais 
sejam, a) presunção de veracidade dos fatos afirmados pelo demandante; b) 
prosseguimento do processo sem intimação do réu-revel; c) preclusão em desfavor 
do réu do poder de alegar matérias de defesa; d) possibilidade de julgamento 
antecipado da lide, acaso se produza o efeito substancial da revelia (artigo 330 do 
Código de Processo Civil).
Tendo em vista que a lei determina a citação para os casos de ampliação objetiva da 
demanda, em havendo tão-somente a intimação, o consentimento quanto ao novo 
pedido somente poderá atingir seu objetivo - com o vigor o princípio da 
instrumentalidade das formas - caso esse consentimento se dê de forma expressa, 
como decorrência lógica da análise sistêmica das normas do direito processual civil. 
Ora, se a lei prevê determinada forma para a realização de um ato, sem a cominação 
de nulidade, o juiz considerará válido o ato se, realizado de outro modo, lhe alcançar a 
finalidade - art. 244, CPC.
6. Dessarte, para casos assim é obrigatória a realização da citação. Em não havendo 
a citação, mas simples intimação do Município, a regra contida no artigo 264 do CPC, 
segunda parte, teria sido observada apenas e tão-somente se a municipalidade 
tivesse declarado expressa concordância quanto à ampliação da lide. Entendimento 
contrário implicaria aceitar que à parte ré recairia o ônus decorrente de seu silêncio, 
mesmo não havendo cumprimento de determinação legal expressa, qual seja, citação 
válida, o que, à toda evidência, não se coaduna com o ordenamento jurídico pátrio. 
Assim, não há como entender no sentido de que o consentimento exigido pelo artigo 
264 do Código de Processo Civil pode se dar tacitamente, na medida em que, caso 
citado, o silêncio do réu deve ser punido com a revelia. Por sua vez, em sendo 
apenas intimado, caso haja comparecimento espontâneo, o consentimento deve ser 
expresso. Na espécie, não houve citação, mas apenas intimação do Município para 
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que se manifestasse sobre o pedido formulado pelo particular acerca da condenação 
das parcelas pretéritas em uma única sentada, desde o ilegal cessamento do adicional 
inicialmente pleiteado (fls. 76/79). Pelas razões acima expostas, é vedado interpretar 
o silêncio do Município de Xaxim como aceitação tácita acerca do pedido trazido aos 
autos em momento posterior à contestação, já que se presume o prejuízo causado 
pela ausência de citação.
7. Recurso especial não provido.

  

  VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): 

Trata-se de recurso especial interposto por Roselaine Guilhardi Andolfato, com fundamento na 

alínea 'a' do permissivo constitucional, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do 

Estado de Santa Catarina, que negou provimento à apelação interposta pela recorrente, ao 

fundamento de que a modificação do pedido após a citação depende do consentimento expresso 

do acionado.

A recorrente sustenta, em síntese, contrariedade ao disposto no artigo 264 do CPC, 

porquanto o referido dispositivo legal admitiria a possibilidade de consentimento tácito do 

demandado quando, após a citação, houver aditamento do pedido inicial. Aduz que, na espécie, 

não houve qualquer objeção expressa do Município quanto ao pedido formulado.

O art. 10 da Declaração Universal dos Direitos do Homem estabelece que “toda a 

pessoa tem direito, em plena igualdade, a que a sua causa seja equitativa e publicamente julgada 

por um Tribunal independente e imparcial que decida dos seus direitos e obrigações ou das razões 

de qualquer acusação em matéria penal que contra ela seja deduzida”.

Não basta assegurar a qualquer interessado o acesso à justiça: tão importante como 

esse acesso é garantir que o processo a que se acede apresente, quanto à sua própria estrutura, 

garantias de justiça. Este direito ao processo justo encontra-se expressamente consagrado na 

Constituição Federal, art. 5º, XXXV, art. 10 da Declaração Universal dos Direitos do Homem, no 

art. 14 do Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos e no art. 6º da Convenção 

Europeia dos Direitos do Homem. Todos estes preceitos atribuem o direito a um julgamento 

equitativo, que, aliás, eles próprios concretizam nas garantias de imparcialidade e de 

independência do juiz, de igualdade das partes, de publicidade das audiências, do juiz natural e de 

proferimento da decisão num prazo razoável.
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Estes princípios são, todos eles, suscetíveis, de moldar o regime processual. Assim, é 

indispensável garantir àquele que recorre aos Tribunais um julgamento por um órgão imparcial, 

uma plena igualdade das partes, o direito ao contraditório, à duração razoável da ação, a 

publicidade do processo e a efetivação do direito à prova.

Tido por muitos como o único e verdadeiro princípio de Direito Processual contido na 

Constituição Federal de 1988 - art. 5º, LIV -, o princípio do due process of law abrange, como 

subprincípios ou corolários, a ampla defesa, contraditório, publicidade dos atos processuais, 

proibição da prova ilícita, entre outros. Como se vê, o devido processo legal é a garantia maior do 

cidadão em face do arbítrio, dando-se a ele o direito, antes de ser submetido à sanção estatal, de 

ser submetido a um processo judicial cercado de garantias e precauções. É incompatível, pois, a 

democracia com a inexistência de um processo judicial revestido de garantias individuais.

Ademais desses princípios, para o caso, há que se observar, particularmente, o princípio 

dispositivo, que decorre da regra geral da disponibilidade do direito material. Assim, em razão do 

predomínio do interesse individual, tem de ser deixado ao indivíduo, consequentemente, a decisão 

se ele quer ou não efetivar seus direito perante o Poder Judiciário, e em que medida. 

Desdobramento do princípio dispositivo é à adstrição do magistrado às alegações das partes e a 

medida de sua atuação - decidir conforme o pleiteado no processo, isto é, o juiz deve julgar a 

causa com base nos fatos alegados e provados pelas partes, sendo-lhe vedado, portanto, a busca 

de fatos não alegados e cuja prova não tenha sido postulada pelas partes. Com efeito, o princípio 

dispositivo está consubstanciado, inicialmente, pela necessidade de provocação da jurisdição 

(CPC, art. 2º) e pela limitação do juiz à chamada litiscontestatio. Dessa forma, nos termos do 

art. 128, CPC, o juiz haverá de decidir a lide nos limites em que foi proposta.

E é a partir da concepção dos referidos princípios e do disposto nos artigos 128 e 264 do 

Código de Processo Civil que a presente demanda deve ser analisada, na medida em que, se ao 

magistrado é vedado conceder mais, menos ou além do que foi efetivamente pedido, esse deve 

ser certo e, sempre, submetido ao contraditório, oportunizando, ao réu, contraditar, com todas as 

suas armas, o que fora deduzido em juízo. Aliás, é o que se consagra no princípio da cooperação, 

que "orienta o magistrado a tomar uma decisão de agente-colaborador do processo, de 

participante ativo do contraditório e não mais de mero fiscal de regras" (Fredie Didier Jr. em 

Curso de Direito Processual Civil).
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É afirmação corrente e quase dogmática que no processo civil, em seu rito ordinário, 

que feita a citação é defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir, sem o 

consentimento do réu, mantendo-se as mesmas partes, salvo as substituições permitidas por lei. 

No Processo Civil, pois, há mecanismos aptos a estabilizar a demanda, que privilegiam a 

segurança jurídica e o encadeamento lógico-sistemático dos atos processuais. Um desses 

mecanismos é o previsto no art. 264, caput, do CPC, que veda ao autor modificar o pedido ou a 

causa de pedir, sem o consentimento do réu, após a citação. Pode-se dizer, portanto, que se trata 

de efeito processual da citação, cuja regra consagra o chamado princípio da estabilização da 

demanda e tem como finalidade impedir que o demandado seja surpreendido, comprometendo, 

severamente, o pleno exercício do direito de defesa e do contraditório.

Cândido Rangel Dinamarco, in Instituições de Direito Processual Civil, vol. II, com 

maestria professa que o processo não representa "negócio de família e a jurisdição é uma função 

pública", motivo pelo qual "o poder de disposição das partes não pode chegar ao ponto de permitir 

que elas prejudiquem o bom exercício desta".

Sendo assim, em especial após o saneamento do processo, sendo fixados os pontos 

controvertidos que dependam de prova, decididas as questões processuais pendentes e 

determinados os meios de provas a serem produzidas, o procedimento já terá alcançado tal 

estabilidade que, qualquer alteração significará retrocesso e tumulto no processo. Segue o jurista:

Esse é um reflexo da rigidez do procedimento no processo civil brasileiro, o 
qual se desenvolve em fases razoavelmente bem delineadas e não comporta 
retrocessos que seriam inevitáveis caso novos fatos, novos pedidos e novos 
sujeitos pudessem a qualquer tempo ser inseridos no processo pendente. Não 
sendo possível retroceder para citar outra vez o réu pelos sucessivos adiamentos 
e para permitir novos atos de defesa complementar, será ilegítimo permitir essas 
alterações depois da citação, porque prejudicariam sensivelmente a efetividade das 
garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

No entanto, o impedimento normativo à ampliação objetiva da demanda após a citação 

alberga exceções previstas no próprio sistema normativo processual, os quais não merecem 

apreciação nesta oportunidade, já que não há identidade com o caso em discussão.

Considerando o aspecto teórico que envolve a tese, não há dúvidas, portanto, de que o 

que se pretende com a vedação contida no artigo 264 do Código de Processo Civil, a bem da 
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verdade, é a rigorosa observância do due process of law, na medida em que o réu não pode ser 

surpreendido por pedido não arguido na petição inicial e, caso o autor pretenda ampliar o objeto 

de seu pedido ou, até mesmo, sua causa de pedir, e estando o juiz adstrito ao pedido - princípio da 

adstrição - é de rigor à oportunização, ao réu, de manifestação quanto à modificação do pedido 

inicial.

Em oportunidade, Sydney Sanches após extensa análise dos diferentes significados 

adotados à expressão "objeto do processo" pode concluir que o sentido mais técnico seria 

entender: "por objeto do processo, em seu aspecto global de instrumento institucional de 

jurisdição, é toda matéria que nele deva ser apreciada pelo juiz, seja em termos de simples 

cognitio, seja em termos de judicium, envolvendo, pois os pressupostos processuais, as 

chamadas condições da ação e o próprio mérito; quanto a este examinará também a defesa do 

réu e do reconvindo, do chamado ao processo e do litisdenunciado (inclusive questões prévias);" e 

que "só uma parte do objeto do processo constitui o objeto litigioso do processo: é o mérito, assim 

entendido o pedido do autor formulado na inicial e nas oportunidades em que o ordenamento 

jurídico lhe permita a ampliação ou modificação;" e, em suma, o pedido do réu, quando assim lhe 

permita o ordenamento jurídico (Cândido Rangel Dinamarco, op. cit.)

Bem, quanto à possibilidade de o autor proceder à alteração do pedido antes da citação, 

não há qualquer dúvida, bem como não restam incertezas quanto à vedação da alteração do 

pedido após a citação, salvo consentimento do réu. Todavia, de maneira e em que termos esse 

consentimento deve realizar-se, na medida em que não há, na legislação processual, 

determinação clara sobre a forma de expressar-se esse consentimento; é possível que essa 

aceitação se dê de forma tácita ou obriga-se à manifestação expressa do réu sobre a nova 

demanda? Esse o objeto de discussão nos autos.

O artigo 321 do Código de Processo Civil indica, ainda que em parte, a solução da 

questão. O referido dispositivo legal preceitua que "ainda que ocorra revelia, o autor não poderá 

alterar o pedido, ou a causa de pedir, nem demandar declaração incidente, salvo promovendo nova 

citação do réu, a quem será assegurado o direito de responder no prazo de 15 (quinze) dias" 

(grifou-se).

Pois bem, a ratio contida no artigo 321 do Código de Processo Civil não deixa dúvidas 

de que a ampliação objetiva da demanda nada mais é do que a inserção de uma nova demanda 
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na demanda outrora proposta. Tanto assim que, havendo qualquer alteração no pedido, causa de 

pedir ou demanda de declaração incidente, nova citação há de ser promovida, sob pena de ser 

tida por inexistente a ação, quanto ao réu não citado.

Assim, promovida a nova citação, competirá ao demandado manifestar-se acerca do 

novo pedido formulado pelo autor. Todavia - e aqui introduz-se questão mais relevante para o 

deslinde da controvérsia - em não havendo manifestação da parte, impõe-se, exclusivamente 

quanto à nova demanda (caso o réu tenha contestado a demanda inicial), o reconhecimento da 

revelia, com todos os seus efeitos, quais sejam, a) presunção de veracidade dos fatos afirmados 

pelo demandante; b) prosseguimento do processo sem intimação do réu-revel; c) preclusão em 

desfavor do réu do poder de alegar matérias de defesa; d) possibilidade de julgamento antecipado 

da lide, acaso se produza o efeito substancial da revelia (artigo 330 do Código de Processo Civil).

Em outras palavras, inaugurada nova demanda com a ampliação objetiva, em sendo 

citado o réu sem que tenha apresentado contestação, isto é, diante da inércia do demando, sobre 

ele, quanto ao novo pedido, recairão os efeitos da revelia.

Situação distinta, que é a tratada nos autos, é aquela em que não há citação do réu, 

mas tão-somente a intimação para que se manifeste sobre novo pedido formulado pelo autor.

Tendo em vista que a lei determina a citação para os casos de ampliação objetiva da 

demanda, em havendo tão-somente a intimação, o consentimento quanto ao novo pedido somente 

poderá atingir seu objetivo - com o vigor o princípio da instrumentalidade das formas - caso esse 

consentimento se dê de forma expressa, como decorrência lógica da análise sistêmica das 

normas do direito processual civil. Ora, se a lei prevê determinada forma para a realização de um 

ato, sem a cominação de nulidade, o juiz considerará válido o ato se, realizado de outro modo, lhe 

alcançar a finalidade - art. 244, CPC.

Dessarte, para casos assim é obrigatória a realização da citação. Em não havendo a 

citação, mas simples intimação do Município, a regra contida no artigo 264 do CPC, segunda 

parte, teria sido observada apenas e tão-somente se a municipalidade tivesse declarado expressa 

concordância quanto à ampliação da lide. Entendimento contrário implicaria aceitar que à parte ré 

recairia o ônus decorrente de seu silêncio, mesmo não havendo cumprimento de determinação 

legal expressa, qual seja, citação válida, o que, à toda evidência, não se coaduna com o 
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ordenamento jurídico pátrio.

Assim, não há como entender no sentido de que o consentimento exigido pelo artigo 264 

do Código de Processo Civil pode se dar tacitamente, na medida em que, caso citado, o silêncio 

do réu deve ser punido com a revelia. Por sua vez, em sendo apenas intimado, caso haja 

comparecimento espontâneo, o consentimento deve ser expresso. 

Na espécie, não houve citação, mas apenas intimação do Município para que se 

manifestasse sobre o pedido formulado pelo particular acerca da condenação das parcelas 

pretéritas em uma única sentada, desde o ilegal cessamento do adicional inicialmente pleiteado 

(fls. 76/79). Pelas razões acima expostas, é vedado interpretar o silêncio do Município de Xaxim 

como aceitação tácita acerca do pedido trazido aos autos em momento posterior à contestação, já 

que se presume o prejuízo causado pela ausência de citação.

Por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso especial.
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